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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

02/2015 

 
 

O Prefeito Municipal de Colíder Estado de Mato Grosso por meio da Comissão Organizadora de 

Processo Seletivo, constituída nos termos da Portaria nº 579/2015, faz saber que estarão abertas as 

inscrições para candidatos ao Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de 

excepcional interesse público destinado ao preenchimento de 03 (três) vagas mais 03( três) cadastro 

de reserva, para Operador de Máquinas, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.767/2014, de 10 

de dezembro de 2014.  

. 

 

 
Art. 1º - Torna público o resultado geral das inscrições DEFERIDAS ANEXO – I, Relação Dos Candidatos 
Inscritos, registradas no período de inscrição do Processo Seletivo Simplificado 002/2015, Fica aberto o 

prazo de recurso contra a publicação dos resultados das inscrições. 

 

 
Art. 2º - Caso algum candidato que realizou sua inscrição dentro do prazo e não constar o seu nome e 

o cargo pretendido no ANEXO I, o mesmo pode protocolar um recurso na Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente, localizada na Avenida Marechal Deodoro 

da Fonseca nº. 274 – Centro, Setor Leste, Colíder/MT. 

 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 

do EDITAL n. º 002/2015. Este Edital Complementar 01 do Processo Seletivo Simplificado 002/2015, 

entra em vigor na data de 07 de Outubro de 2015. 
 
 
 

 
 

Colíder – MT, 07 de Outubro de 2015 
 
 
 

 
 
 

       NILSON JOSÉ DOS SANTOS              TALES SALES 
  Prefeito Municipal                   Presidente da Comissão  
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ANEXO I 
 

01 – WASHINGTON LUIZ DIAS CARVALHO 
02 – ALDEMAR FRANCISCATO DA SILVA 
03 – WILSON NEUCI RESKE 
04 – GILDERLAN SOARES DA SILVA 
05 – SIDINEI GONCALVES DA SILVA 
06 – JOSÉ COSTA FILHO 
07 – IVONILDO JOSÉ FRANCISCO ALVES 
08 – ADENILSON DE SOUZA 


